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ATA DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ  
27ª LEGISLATURA - 2025/2028 

 
Ata da 53ª (quinquagésima terceira) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Aracruz, da 27ª 
Legislatura - 2025/2028, realizada no dia 24 de março de 2026, às dezoito horas, no Plenário 
Hélio Santana de Araújo, sob a Presidência do vereador Jean Carlo Gratz Pedrini. Ao décimo 
sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se a Câmara Municipal de 
Aracruz com a presença dos(as) vereadores(as): Adriana Guimarães Machado, Alex Hander 
Pereira Daniel, Carlos André Franca de Souza (Paim), Daniel Caldas Soares Ferreira (Dandan), 
Emanuel Delgado da Silva (Kapitão), Etienne Coutinho Musso, Gustavo Rossoni, Jean Carlo 
Gratz Pedrini, José Edilson Spinassé, José Gomes dos Santos (Lula), José Miguel Vieira Rosa 
(Dequinha da Vila), Marcelo Cabral Severino (Marcelo Nena), Mônica de Souza Pontes, 
Leandro Rodrigues Pereira (Léo Pereira), Renato Pereira Sobrinho, Sebastião Sfalsin do 
Nascimento (Tião Cornélio) e Vilson Benedito de Oliveira (Vilson Jaguareté). I - Pequeno 
Expediente - O senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e requereram um minuto de 
silêncio os(as) vereadores(as): Alex Hander, Marcelo Nena, Etienne Coutinho Musso, Kapitão, 
Mônica de Souza Pontes e Léo Pereira pelo falecimento de Vinícius Vieira de Oliveira; Adriana 
Guimarães, Etienne Coutinho Musso, Marcelo Nena e Mônica de Souza Pontes pelo falecimento 
de Deyse Barbosa; Tião Cornélio pelo falecimento de Edson Dambroz; Léo Pereira pelo 
falecimento de Paulo Perin; Kapitão pelos falecimentos de Gleidson Piagian dos Reis Satil, e 
Guilherme Leandro Costa; Lula pelo falecimento de Álvaro Pereira Rosa; e Jean Pedrini e 
Kapitão pelo falecimento de Aurize Ribeiro de Matos. Todos os requerimentos de minuto de 
silêncio foram deferidos pelo Presidente. O senhor Presidente colocou em discussão e em 
votação a ata da 10ª Sessão Extraordinária, disponibilizada para consulta conforme artigo 114, 
I, b, do Regimento Interno. O Presidente declarou aprovada a ata nos termos do artigo 132, § 1º, 
do Regimento Interno. Em seguida, o senhor Presidente convidou o 1° Secretário, vereador 
Vilson Jaguareté, para fazer a leitura do Pequeno Expediente (ofícios), que informou não haver 
matéria a ser lida. Fase de Requerimentos: houve a apresentação dos seguintes requerimentos 
pelos vereadores: Requerimento Legislativo nº 011/2026, pelo vereador Dequinha da Vila, para 
realização de Sessão Solene em homenagem ao dia dos Montadores de Andaimes; e 
Requerimento Legislativo nº 012/2026, pelo vereador Kapitão, para a constituição de Comissão 
Especial para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato firmado entre o Município 
de Aracruz e a CESAN. Em razão da alteração do art. 114 do Regimento Interno, esses 
requerimentos foram recebidos pelo Presidente e serão relacionados para votação na próxima 
sessão ordinária. II - Grande Expediente - Fase dos Oradores inscritos - Fizeram o uso da 
palavra os(as) vereadoras(as): Adriana Guimarães e Gustavo Rossoni. Fase das Lideranças - 
Nenhum vereador fez o uso da palavra. III - Comunicações - Fizeram o uso da palavra os(as) 
vereadoras(as): Gustavo Rossoni, Dequinha da Vila, Etienne Coutinho Musso, Adriana 
Guimarães, Léo Pereira, Mônica de Souza Pontes, Kapitão, Marcelo Nena, Tião Cornélio, Lula, 
Dandan, Vilson Jaguareté, Renato Pereira, Alex Hander, e Jean Pedrini. IV - Ordem do Dia - 
O Presidente convidou o 1º Secretário para fazer a chamada dos senhores vereadores. Havendo 
número legal, passou-se à Ordem do Dia. O senhor Presidente fez a Comunicação da Pauta. 
Inclusão em pauta: Requereu inclusão em pauta para apresentação em Plenário os(as) 
vereadores(as): Dandan do Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, de autoria do Poder 
Executivo; Dequinha da Vila do Projeto de Lei nº 048/2026, de sua autoria; e Adriana Guimarães 
do Projeto de Lei nº 049/2026, de sua autoria, sendo aprovadas todas as inclusões. O Projeto de 
Lei nº 014/2026 e o Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, ambos de autoria do Poder 
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Executivo; os Projetos de Lei nº 045, 046, 047, 048 e 049/2026, e o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 013/2026, todos de autoria do Poder Legislativo, em apresentação em Plenário, 
foram encaminhados às comissões. Adiamento de discussão e votação: O vereador Léo Pereira 
solicitou adiamento de discussão e votação do Projeto de Lei nº 006/2025, de autoria do Poder 
Executivo, por 2 (duas) sessões ordinárias, o que foi aprovado.  Votação em Turno Único: As 
Comissões de Honrarias e de Saúde, Meio Ambiente e Educação exararam pareceres favoráveis 
ao Projeto de Lei nº 010/2026, de autoria do Poder Executivo. Em Turno Único, foram aprovados 
os Projetos de Lei nº 006 e 010/2026, ambos de autoria do Poder Executivo, e os Projetos de Lei 
nº 029/2024, 076/2025 - com Emenda Modificativa nº 129/2026, e o Projeto de Lei nº 069/2025 
- com Emenda Modificativa nº 206/2025, este último, com 02 (dois) votos contrários dos(as) 
vereadores(as) Adriana Guimarães e Léo Pereira, todos de autoria do Poder Legislativo. V - 
Encerramento - Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrados os 
trabalhos, convidando os vereadores para a próxima Sessão Solene no dia 26 de março de 2026, 
quinta-feira, às 18h30min em homenagem aos 27 anos do Clube de Desbravadores Guerreiros 
Celestes da IASD Central de Aracruz; e para a próxima Sessão Ordinária a realizar-se no dia 31 
de março de 2026, terça-feira, às 18 horas. E, para constar, eu, Vilson Benedito de Oliveira 
(Vilson Jaguareté), 1º Secretário, de acordo com o art. 43, inciso VI, do Regimento Interno, 
fiscalizei a elaboração da presente Ata, que, após lida e aprovada, segue assinada. 
 
 

Aracruz/ES, 24 de março de 2026. 
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